
Erika Soares Rodrigues <erika.rodrigues@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 - Análise técnica de proposta - 59.527.180 MARCUS
VINICIUS DE MOURA MOREIRA ANDRADE DA SILVA
Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 11 de novembro de 2025 às 11:23
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>

Prezados,

Em atenção ao e-mail recebido, que solicita a manifestação técnica deste Setor Demandante sobre a proposta retificada
 apresentada pela empresa MARCUS VINICIUS MOURA (CNPJ: 59.527.180/0001-07), informamos:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
- Sim, a proposta retificada atende integralmente a todos os requisitos técnicos do Termo de Referência (Anexo IV) e aos requisitos
formais do Anexo III do Edital .

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
- Sim, a proposta é considerada exequível. O valor total ofertado foi de R$ 77.992,00, o que representa um valor unitário de R$
19.498,00.
Embora este valor esteja aproximadamente 44% abaixo do valor unitário estimado (R$ 34.942,27), ele não se enquadra no critério
de inexequibilidade. A própria pesquisa de mercado que compõe o "Mapa de Preços" (Anexo do ETP) demonstrou grande variação
de valores, identificando cotações de R$ 22.490,00 (Fornecedor 04) e R$ 27.036,90 (Fornecedor 03).
O valor ofertado (R$ 19.498,00) está apenas 13,3% abaixo da menor cotação obtida pela Administração (R$ 22.490,00), sendo,
portanto, um preço compatível com o mercado e plenamente exequível.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar
a proposta?
- Tendo em vista que a proposta retificada atende integralmente a todos os requisitos técnicos e formais, não há necessidade de
diligências.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
DVMANUT
[Texto das mensagens anteriores oculto]


